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Indefere proposta de suspen-

s.o da Resolução CEPE n 2  553. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni 

versidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuiç6es le-

gais, 

R E 3 O L V E: 

Indeferir a proposta enviada pelos servidores lo 

tados na Diretoria de Ensino, atravs do ofício datado de 06 de 

outubro de 1994, no qual sugerida a suspensão daResoluçoCEPEn 

553, que trata da pr-matrlcula. 

Ouro Preto, 07 de dezembro de 1994. 

Pro . Dirceu do Nascimento 

Presidente em exercicio 
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